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NOTA TÉCNICA  
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Revoga a alínea f) do artigo 202º do Código de Processo Penal, quanto à 

possibilidade de aplicação da medida de coação de prisão preventiva de indivíduos 

que tiverem penetrado ou permaneçam irregularmente em território nacional ou 

contra a qual estiver em curso processo de extradição ou expulsão 
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I. Análise da iniciativa 

• A iniciativa 

A presente iniciativa legislativa visa alterar o Código de Processo Penal na matéria 

relativa à aplicação da medida de coação de prisão preventiva, propondo a revogação 

da alínea f) do artigo 202.º1 daquele diploma e, por essa via, eliminando a possibilidade 

de aplicação da medida de prisão preventiva a pessoa que tiver penetrado ou 

permaneça irregularmente em território nacional, ou contra a qual estiver em curso 

processo de extradição ou de expulsão. 

Justificando a sua pretensão, a proponente alega que existe uma desconformidade 

entre o previsto na alínea cuja revogação propõe e o consagrado no artigo 142.º da Lei 

n.º 23/2007, de 4 de julho - que define as condições e procedimentos de entrada, 

permanência, saída e afastamento de cidadãos estrangeiros do território português, 

bem como o estatuto de residente de longa duração -, dado que esta última norma, 

dispondo sobre as medidas que podem ser aplicadas no âmbito de um processo de 

expulsão, refere que o juiz as pode determinar, havendo perigo de fuga, para além das 

medidas de coação enumeradas no Código de Processo Penal, com exceção da 

prisão preventiva. Desta exclusão, a proponente conclui que é inequívoca a intenção 

do legislador de vedar a aplicação da medida de coacção de prisão preventiva no âmbito 

de processo de expulsão e assim será, de acordo com o seu entendimento, porque esta 

medida de coação foi pensada para ser aplicada no âmbito do processo penal e 

subjacente à mesma está a prática de um crime, inexistente neste caso, pelo que a sua 

aplicação seria manifestamente desproporcional e inadequada. A este propósito, invoca 

a Diretiva 2008/115/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Dezembro de 

2008 2 , relativa a normas e procedimentos comuns nos Estados-Membros para o 

regresso de nacionais de países terceiros em situação irregular, recordando que a 

diretiva determina que o recurso a medidas de detenção por parte dos Estados deve 

 
1 Ligação para o artigo retirada do sítio na Internet do Diário da República Eletrónico (https://dre.pt/). Salvo 

indicação em contrário, todas as ligações para referências legislativas são feitas para o portal oficial do 

Diário da República Eletrónico. 
2 Disponível em: https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32008L0115  

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/139876418/202105101118/73862023/diploma/indice?q=c%C3%B3digo+de+processo+penal
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105101749/73984385/diploma/indice?q=lei+n.%C2%BA%2023%2F2007
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/67564445/view?q=lei+n.%C2%BA%2023%2F2007
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/67564445/view?q=lei+n.%C2%BA%2023%2F2007
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32008L0115
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32008L0115
https://dre.pt/
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32008L0115


________________________________________________________ 

 

Projeto de Lei n.º 814/XIV/2.ª (Ninsc JKM) 

Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.ª) 

 3 

 

 

NOTA TÉCNICA  

reger-se pelo principio da proporcionalidade e, em regra, ser executado em centros de 

detenção especializados. 

Por outro lado, a proponente refere que a alínea f) é a única alínea do artigo 202.º do 

Código de Processo Penal que prevê a possibilidade de aplicação da medida de prisão 

preventiva independentemente do limite máximo de pena aplicável ao crime imputado 

ao arguido, isto é, a aplicação desta medida a pessoa que tiver penetrado ou permaneça 

irregularmente em território nacional, ou contra a qual estiver em curso processo de 

extradição ou de expulsão, depende somente dos requisitos gerais de aplicação da 

medida de coação de prisão preventiva, não relevando para o efeito a pena aplicável. 

Nestes termos, a proponente defende que a presente proposta de alteração legislativa 

permitirá assegurar o cumprimento do princípio constitucional da igualdade, garantindo 

um tratamento de paridade entre cidadãs e cidadãos nacionais e cidadãs e cidadãos 

estrangeiros. 

O Projeto de Lei em apreço contém três artigos preambulares: o primeiro definidor do 

respetivo objeto, o segundo contendo uma norma revogatória da alínea f) do artigo 202.º 

do Código de Processo Penal e o último determinando o início de vigência da lei que 

vier a ser aprovada. 

 

• Enquadramento jurídico nacional 

Atenta a dimensão conformadora e orientadora intrínseca aos princípios e valores 

plasmados na Constituição da República Portuguesa 3  (Constituição ou Lei 

Fundamental) relativamente a todos os domínios jurídicos infraconstitucionais, como 

sustentam Jorge Miranda e Rui Medeiros trata-se de «uma Constituição-garantia e uma 

Constituição prospectiva 4 », daqui resulta que a «vinculação do legislador pela 

Constituição é absoluta no domínio dos direitos, liberdades e garantias; não admite 

excepções. E implica: 

 
3 Todas as referências à Constituição são feitas para o site da Assembleia da República. 
4 In: MIRANDA, Jorge; MEDEIROS, Rui - Constituição Portuguesa Anotada. Coimbra: Coimbra Editora, 

2005. 3 tomos. ISBN 972-32-1308-7 (tomo I), pág. 11. 

https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx
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a) Que a regulamentação legislativa deva ser conforme com as correspondentes 

normas constitucionais. 

b) Que as normas constitucionais não exequíveis por si mesmas devam ser 

concretizadas nos termos por elas próprias previstas. 

c) Quanto a alguns direitos o dever de protecção através de normas adequadas 

(inclusive, normas penais, quando necessário). 

Mesmo quando a Constituição parece devolver para a lei a regulamentação de certos 

direitos ou institutos (…), o legislador não é livre de lhe emprestar qualquer conteúdo; a 

norma legislativa tem, na perspectiva global da Constituição, de possuir um sentido que 

seja conforme com o sentido objectivo da norma constitucional.5». 

 

O artigo 13.º da Constituição reconhece o princípio da igualdade da seguinte forma: 

«1. Todos os cidadãos têm a mesma dignidade social e são iguais perante a lei. 

2. Ninguém pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, privado de qualquer direito 

ou isento de qualquer dever em razão de ascendência, sexo, raça, língua, território de 

origem, religião, convicções políticas ou ideológicas, instrução, situação económica, 

condição social ou orientação sexual». 

 

O n.º 1 do artigo 15.º da Lei Fundamental materializa o princípio de extensão aos 

estrangeiros e apátridas dos direitos e deveres concedidos aos cidadãos nacionais: 

«Os estrangeiros e os apátridas que se encontrem ou residam em Portugal gozam dos 

direitos e estão sujeitos aos deveres do cidadão português.»  

 

Por sua vez, o artigo 18.º da Constituição preceitua sobre a força jurídica das normas 

constitucionais relativas aos direitos, liberdades e garantias fundamentais (n.º 1), a 

reserva de lei na restrição destes, sendo que esta se deve limitar ao mínimo necessário 

(n.º 2) e a garantia do conteúdo essencial dos direitos, liberdades e garantias (n.º 3):  

«1. Os preceitos constitucionais respeitantes aos direitos, liberdades e garantias são 

diretamente aplicáveis e vinculam as entidades públicas e privadas. 

 
5 Idem, pág. 154. 

https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art13
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art15
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art18
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2. A lei só pode restringir os direitos, liberdades e garantias nos casos expressamente 

previstos na Constituição, devendo as restrições limitar-se ao necessário para 

salvaguardar outros direitos ou interesses constitucionalmente protegidos. 

3. As leis restritivas de direitos, liberdades e garantias têm de revestir carácter geral e 

abstrato e não podem ter efeito retroativo nem diminuir a extensão e o alcance do 

conteúdo essencial dos preceitos constitucionais.». 

 

«A segunda parte do n.º 2 consagra o princípio da proporcionalidade (…) e que se 

analisa em três vectores: necessidade, adequação e racionalidade. 

A necessidade supõe a existência de um bem juridicamente protegido e de uma 

circunstância que imponha intervenção ou decisão; equivale a exigibilidade desta 

intervenção ou decisão. A adequação significa que a providência se mostra adequada 

ao objectivo almejado, se destina ao fim contemplado pela norma, e não a outro; 

significa, pois, correspondência de meios a fins. A racionalidade ou proporcionalidade 

stricto sensu implica justa medida; que o órgão competente proceda a uma correcta 

avaliação da providência em termos quantitativos (e não só qualitativos); que a 

providência não fique aquém ou além do que importa para se obter o resultado devido 

– nem mais, nem menos6» (itálicos dos autores). 

 

O artigo 27.º da Constituição plasma o direito à liberdade e à segurança. No n.º 3 deste 

preceito são elencadas as várias situações de desvio à plena fruição do direito à 

liberdade, cujas condições e a duração da privação devem ser prescritos por lei. Uma 

das restrições à liberdade é a prisão preventiva, cujos traços jusfundamentais se 

encontram definidos no artigo 28.º da Lei Fundamental. 

 

Neste sentido, a criação e a dinamização de todas as áreas jurídicas 

infraconstitucionais, incluindo o regime jurídico de entrada, permanência, saída e 

afastamento de estrangeiros do território nacional, in casu, a Lei n.º 23/2007, de 4 de 

julho7 (texto consolidado), também denominada de Lei de Estrangeiros, e o Código de 

 
6 In: MIRANDA, Jorge; MEDEIROS, Rui - Constituição Portuguesa Anotada. Coimbra: Coimbra Editora, 

2005. 3 tomos. ISBN 972-32-1308-7 (tomo I), pág. 162. 
7 Disponível no sítio de internet do Diário da República Eletrónico. Todas as referências legislativas são 

feitas para este portal, salvo indicação em contrário. 

https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art27
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art28
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051114/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051114/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
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Processo Penal, que se encontra substancializado no anexo ao Decreto-Lei n.º 78/87, 

de 17 de fevereiro (texto consolidado), devem respeitar os princípios e valores nucleares 

da ordem jurídica interna determinados na Constituição.  

 

Quanto à Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, no seu articulado são disciplinadas todas as 

matérias conexas com a entrada, permanência, saída e afastamento de estrangeiros do 

território nacional como: 

−  As disposições gerais: artigos 1.º a 5.º; 

−  A entrada e saída do território nacional: artigos 6.º a 8.º, artigos 9.º a 13.º, artigos 14.º 

a 16.º, artigos 17.º a 27.º, artigo 28.º, artigos 29.º a 30.º, artigo 31.º e artigos 32.º a 

40.º; 

−  As obrigações das transportadoras: artigos 41.º a 44.º; 

−  Os vistos: artigos 45.º a 53.º, artigos 54.º a 57.º, artigos 58.º a 65.º, artigos 66.º a 69.º 

e artigo 70.º; 

−  A prorrogação de permanência: artigos 71.º a 73.º; 

−   A residência em território nacional: artigos 74.º a 87.º, artigos 88.º a 90.º, artigo 90.º-

A, artigos 91.º a 97.º-C, artigos 98.º a 108.º, artigos 109.º a 115.º, artigos 116.º a 121.º, 

artigos 121.º-A a 121.º-K, artigos 122.º a 124.º e artigos 124.º-A a 124.º-I; 

−  O estatuto do residente de longa duração: artigos 125.º a 133.º; 

−  O afastamento do território nacional: artigos 134.º a 144.º, artigos 145.º a 150.º, artigo 

151.º, artigos 152.º a 158.º, artigos 159.º a 162.º, artigos 163.º a 168.º, artigos 169.º a 

172.º e artigos 173.º a 180.º-A; 

−  As disposições penais: artigos 181.º a 191.º; 

−  As contraordenações: artigos 192.º a 208.º; 

−  As taxas e outros encargos: artigos 209.º a 210.º;  

−  As disposições finais: artigos 211.º a 220.º. 

 

O n.º 1 do artigo 142.º deste diploma identifica as diversas medidas de coação, para 

além das elencadas no Código de Processo Penal, aplicáveis aos estrangeiros no 

âmbito de processos de expulsão do território nacional: 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/139876418/202105051235/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/139876418/202105051235/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051114/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051729/73984172/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984179/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984183/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984189/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984189/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051729/73984194/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051729/73984207/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984208/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984212/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984213/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984213/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984223/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984229/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105061002/73984240/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984252/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984262/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105061002/73984268/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984269/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984275/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984291/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984295/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984295/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984297/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984311/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984323/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984331/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984338/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984350/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984355/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984365/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984376/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984388/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984398/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984398/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984399/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984407/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984412/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984419/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984419/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984424/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984434/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984447/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984468/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051529/73984471/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051729/73984385/diploma/indice?p_p_state=maximized
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a) Apresentação periódica no Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF)8; 

b) Obrigação de permanência na habitação com utilização de meios de vigilância 

eletrónica, nos termos da lei; 

c) Colocação do expulsando em centro de instalação temporária ou em espaço 

equiparado, nos termos da lei. 

 

Determina o n.º 2 deste artigo que as autoridades competentes para aplicar estas 

medidas de coação são os juízos de pequena instância criminal ou os tribunais de 

comarca do local onde for encontrado o cidadão estrangeiro. 

 

Os n.os 1, 2, 3, 4, 6 e 7 do artigo 146.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho regulam as 

etapas inerentes à execução de uma decisão de afastamento coercivo, bem como 

enuncia as autoridades e os agentes de autoridade do SEF, da Guarda Nacional 

Republicana9, da Polícia de Segurança Pública10, da Polícia Judiciária11 e da Polícia 

Marítima12 que podem ser envolvidas nas mesmas, e o n.º 5 descreve as circunstâncias 

em que não é organizado processo de afastamento coercivo contra o cidadão 

estrangeiro. 

 

No que concerne ao Código de Processo Penal, recorde-se que o mesmo constitui o 

instrumento legal através do qual são desenvolvidas todas as fases do procedimento 

penal. «A lei penal necessita do processo penal para a sua aplicação ao caso concreto; 

aquela – o direito penal substantivo – define os crimes, as penas e as medidas de 

segurança aplicáveis aos seus agentes, este – o processo – o modo de proceder para 

verificar juridicamente a ocorrência dos crimes, determinar os seus agentes e aplicar-

lhes as penas e medidas de segurança, quando disso for caso.  

(…)  

 
8 Acessível em https://www.sef.pt, consultado no dia 5-05-2021. 
9 Em https://www.gnr.pt, consultado no dia 5-05-2021. 
10 Em https://www.psp.pt, consultado no dia 5-05-2021. 
11 Em https://www.policiajudiciaria.pt, consultado no dia 5-05-2021. 
12 Em https://www.amn.pt/PM, consultado no dia 5-05-2021. 

https://www.sef.pt/
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051929/73984390/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/157353880/202105051114/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://www.sef.pt/pt/Pages/homepage.aspx
https://www.gnr.pt/
https://www.gnr.pt/
https://www.psp.pt/
https://www.policiajudiciaria.pt/
https://www.amn.pt/PM
https://www.amn.pt/PM
https://www.sef.pt/
https://www.gnr.pt/
https://www.psp.pt/
https://www.policiajudiciaria.pt/
https://www.amn.pt/PM
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Há uma relação de instrumentalidade necessária entre o direito penal e o processo 

penal13» (itálicos do autor). 

 

Os artigos 191.º a 195.º preveem os princípios que devem estar presentes aquando da 

aplicação das medidas de coação e de garantia patrimonial:  

− O princípio da legalidade (n.º 1 do artigo 191.º) prevê que a liberdade das pessoas 

só pode ser limitada, total ou parcialmente, em função de exigências processuais 

de natureza cautelar, pelas medidas de coação e de garantia patrimonial previstas 

na lei, e; 

− Os princípios da necessidade, adequação e proporcionalidade (artigo 193.º), 

segundo o qual as medidas de coação e de garantia patrimonial a aplicar em 

concreto devem ser necessárias e adequadas às exigências cautelares que o caso 

requerer e proporcionais à gravidade do crime e às sanções que previsivelmente 

venham a ser aplicadas (n.º 1).  

A prisão preventiva e a obrigação de permanência na habitação só podem ser 

aplicadas quando as outras medidas de coação se revelarem inadequadas ou 

insuficientes (n.º 2). 

Quando couber ao caso uma medida de coação privativa da liberdade, deve ser 

dada preferência à obrigação de permanência na habitação sempre que ela se 

revele suficiente para satisfazer as exigências cautelares (n.º 3). 

Por último, a execução das medidas de coação e de garantia patrimonial não deve 

prejudicar o exercício dos direitos fundamentais que não forem incompatíveis com 

as exigências cautelares exigíveis na situação. 

 

As medidas de coação encontram-se previstas nos 196.º a 226.º. 

Em particular, importa mencionar o n.º 1 do artigo 202.º, que elenca as várias situações 

nas quais o juiz pode decidir pela aplicação da prisão preventiva, quando considerar 

que as outras medidas de coação são inadequadas ou insuficientes, quando: 

 
13 In: SILVA, Germano Marques da – Curso de Processo Penal I, Noções gerais, elementos do 

processo penal. 6.ª edição Revista e atualizada. Lisboa: Verbo (Babel), 2010. ISBN 978-972-22-3011-7, 

pág. 31. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/139876418/202105051936/73862009/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/139876418/202105052236/73862010/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/139876418/202105052236/73862012/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/139876418/202105052136/73862023/diploma/indice
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a) Houver fortes indícios de prática de crime doloso punível com pena de prisão de 

máximo superior a 5 anos; 

b) Houver fortes indícios de prática de crime doloso que corresponda a criminalidade 

violenta; 

c) Houver fortes indícios de prática de crime doloso de terrorismo ou que corresponda 

a criminalidade altamente organizada punível com pena de prisão de máximo 

superior a 3 anos; 

d) Houver fortes indícios de prática de crime doloso de ofensa à integridade física 

qualificada, furto qualificado, dano qualificado, burla informática e nas 

comunicações, recetação, falsificação ou contrafação de documento, atentado à 

segurança de transporte rodoviário, puníveis com pena de prisão de máximo 

superior a 3 anos; 

e) Houver fortes indícios da prática de crime doloso de detenção de arma proibida, 

detenção de armas e outros dispositivos, produtos ou substâncias em locais 

proibidos ou crime cometido com arma, nos termos do regime jurídico das armas e 

suas munições, puníveis com pena de prisão de máximo superior a 3 anos; 

f) Se tratar de pessoa que tiver penetrado ou permaneça irregularmente em território 

nacional, ou contra a qual estiver em curso processo de extradição ou de expulsão. 

 

O artigo 204.º descreve os requisitos gerais para a aplicação das medidas de coação 

como a fuga ou perigo de fuga, o perigo de perturbação do decurso do inquérito ou da 

instrução do processo e, nomeadamente, perigo para a aquisição, conservação ou 

veracidade da prova ou o perigo, em razão da natureza e das circunstâncias do crime 

ou da personalidade do arguido, de que este continue a actividade criminosa ou perturbe 

gravemente a ordem e a tranquilidade públicas. 

 

Finalmente, dá-se nota das decisões judiciais que se localizaram sobre a questão: 

Processo n.º 7876/10.1JFLSB-AL2-514  do Tribunal da Relação de Lisboa; 

 
14 Acessível em: 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/39820c71460d8f2c802579ce003a42a0?O

penDocument, , consultado no dia 10-05-2021. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/139876418/202105052136/73862026/diploma/indice
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/39820c71460d8f2c802579ce003a42a0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/39820c71460d8f2c802579ce003a42a0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/39820c71460d8f2c802579ce003a42a0?OpenDocument
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Processo n.º 5373/07-915 do Tribunal da Relação de Lisboa. 

  

 

II. Enquadramento parlamentar 

 

• Iniciativas pendentes (iniciativas legislativas e petições) 

Consultada a base de dados da Atividade Parlamentar (AP), verifica-se que não se 

encontram pendentes, sobre a matéria em apreço, qualquer iniciativa legislativa ou 

petição. 

• Antecedentes parlamentares (iniciativas legislativas e petições) 

Consultada a base de dados da Atividade Parlamentar (AP), verifica-se que, sobre a 

matéria da medida de coação de prisão preventiva, foi apreciado, na XIII Legislatura, o 

Projeto de Lei n.º 977/XIII/3.ª (BE) - Altera o Código de Processo Penal, alargando as 

possibilidades de aplicação de prisão preventiva e limitando a aplicação da figura da 

suspensão provisória de processo (31.ª alteração ao Código de Processo Penal)16. 

 

III. Apreciação dos requisitos formais  

 

• Conformidade com os requisitos constitucionais, regimentais e formais 

A iniciativa em apreciação é apresentada pela Deputada não inscrita Joacine Katar 

Moreira, ao abrigo e nos termos da alínea b) do artigo 156.º e do n.º 1 do artigo 167.º 

da Constituição17 e da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 119.º do 

 
15 Disponível em: 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/e4059978591923bd8025737500432707?

OpenDocument, consultado no dia 10-05-2021. 
16 Iniciativa rejeitada na generalidade na sessão plenária de 26 de outubro de 2018. 
17 As ligações para a Constituição e para o Regimento são feitas para o portal oficial da Assembleia da 

República. 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/e4059978591923bd8025737500432707?OpenDocument
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42935
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/constpt2005.pdf
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/e4059978591923bd8025737500432707?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/e4059978591923bd8025737500432707?OpenDocument
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Regimento da Assembleia da República (Regimento), que consagram o poder de 

iniciativa da lei. 

Assume a forma de projeto de lei, em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 

119.º do Regimento, encontra-se redigida sob a forma de artigos, tem uma designação 

que traduz sinteticamente o seu objeto principal e é precedida de uma breve exposição 

de motivos, pelo que a iniciativa cumpre os requisitos formais previstos no n.º 1 do artigo 

124.º do Regimento. 

Respeita igualmente os limites à admissão da iniciativa estabelecidos no n.º 1 do artigo 

120.º do Regimento, uma vez que parece não infringir a Constituição ou os princípios 

nela consignados e define concretamente o sentido das modificações a introduzir na 

ordem legislativa. 

Refira-se ainda que a matéria objeto da presente iniciativa se enquadra na alínea c) do 

n.º 1 do artigo 165.º da Constituição, constituindo, assim, reserva relativa de 

competência legislativa da Assembleia da República. 

O projeto de lei sub judice deu entrada em 28 de abril de 2021 e foi admitido no dia 29 

de abril, data em que baixou, na generalidade, à Comissão de Assuntos Constitucionais, 

Direitos, Liberdades e Garantias (1.ª), por despacho de S. Ex.ª o Presidente da 

Assembleia da República, e foi anunciado em reunião Plenária. 

 

• Verificação do cumprimento da lei formulário 

A lei formulário18 estabelece um conjunto de normas sobre a publicação, identificação e 

formulário dos diplomas que são relevantes em caso de aprovação da presente 

iniciativa, pelo que deverá ser tida em conta no decurso do processo da especialidade 

na Comissão e aquando da redação final. 

Desde logo, cabe assinalar que o título do projeto de lei em apreciação – «Revoga a 

alínea f) do artigo 202.º do Código de Processo Penal, quanto à possibilidade de 

aplicação da medida de coação de prisão preventiva de indivíduos que tiverem 

penetrado ou permaneçam irregularmente em território nacional ou contra a qual estiver 

 
18 A Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, alterada e republicada pela Lei n.º 43/2014, de 11 de julho, estabelece 

um conjunto de normas sobre a publicação, a identificação e o formulário dos diplomas. 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34448175/view?p_p_state=maximized
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em curso processo de extradição ou expulsão» – traduz sinteticamente o seu objeto, 

mostrando-se em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 7.º da referida lei, 

embora, no respeito pelas regras de legística formal, possa ser aperfeiçoado, 

nomeadamente tendo em consideração que «o título não deve mencionar, em nenhuma 

circunstância, os artigos, números ou alíneas do acto alterado19».  

Nestes termos, em caso de aprovação da iniciativa, sugere-se o seguinte título: 

«Alteração ao Código de Processo Penal em matéria de aplicação da medida de 

coação de prisão preventiva a pessoa em situação irregular no território nacional 

ou com processo de extradição ou de expulsão». 

O n.º 1 do artigo 6.º da lei formulário determina que «Os diplomas que alterem outros 

devem indicar o número de ordem da alteração introduzida e, caso tenha havido 

alterações anteriores, identificar aqueles diplomas que procederam a essas alterações, 

ainda que incidam sobre outras normas». 

A iniciativa elenca, no artigo 1.º, os diplomas que introduziram alterações ao Código de 

Processo Penal, dando cumprimento, desta forma, ao disposto na segunda parte do n.º 

1 do artigo 6.º da lei formulário. 

Contudo, há que ter em conta que a lei formulário foi aprovada e publicada num contexto 

de ausência de um Diário da República Eletrónico, sendo que, neste momento, o mesmo 

é acessível universal e gratuitamente. Estando aqui em causa uma alteração ao Código 

de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 78/87, de 17 de fevereiro, por motivos 

de segurança jurídica, parece-nos mais seguro e eficaz não elencar os diplomas que 

procederam a modificações anteriores, atendendo ao elevado número de alterações 

sofridas e procurando manter uma redação simples e concisa. 

Em caso de aprovação, a iniciativa em apreço revestirá a forma de lei, sendo objeto de 

publicação na 1.ª série do Diário da República nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 

3.º da lei formulário. 

 
19 DUARTE, David [et al.]- Legistica: perspectivas sobre a concepção e redacção de actos normativos. 

Coimbra : Almedina, 2002. P. 202. 
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No que respeita à entrada em vigor, estabelece o artigo 3.º deste projeto de lei que a 

mesma aconteça no primeiro dia do mês seguinte ao da sua publicação, mostrando-se 

assim em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 2.º da lei mencionada, que 

determina que «Os atos legislativos e os outros atos de conteúdo genérico entram em 

vigor no dia neles fixado, não podendo, em caso algum, o início da vigência verificar-se 

no próprio dia da publicação». 

Na presente fase do processo legislativo a iniciativa em apreço não nos parece suscitar 

outras questões em face da lei formulário. 

 

IV. Análise de direito comparado 

 

• Enquadramento no plano da União Europeia 

A União Europeia dispõe de competência partilhada com os Estados Membros, no que 

respeita à política comum de imigração, prevendo-se no artigo 67.º, n.º2 do Tratado 

sobre o Funcionamento da União Europeia20 (TFUE) que,  a União assegura a ausência 

de controlos de pessoas nas fronteiras internas e desenvolve uma política comum em 

matéria de asilo, de imigração e de controlo das fronteiras externas que se baseia na 

solidariedade entre Estados-Membros e que é equitativa em relação aos nacionais de 

países terceiros. Para efeitos do presente título, os apátridas são equiparados aos 

nacionais de países terceiros. 

Neste sentido, dispõe o artigo 78.º, n. º1 do TFUE que a União desenvolve uma política 

comum em matéria de asilo, de proteção subsidiária e de proteção temporária, 

destinada a conceder um estatuto adequado a qualquer nacional de um país terceiro 

que necessite de proteção internacional e a garantir a observância do princípio da não 

repulsão. 

Através da fixação de uma política comum de imigração, a União Europeia pretende 

estabelecer uma abordagem equilibrada de gestão da imigração regular e combater a 

imigração irregular. Uma gestão adequada dos fluxos migratórios implica garantir um 

tratamento justo aos nacionais de países terceiros que residem legalmente nos Estados-

 
20 https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A12012E%2FTXT  

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A12012E%2FTXT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A12012E%2FTXT


________________________________________________________ 

 

Projeto de Lei n.º 814/XIV/2.ª (Ninsc JKM) 

Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.ª) 

 14 

 

 

NOTA TÉCNICA  

Membros, aperfeiçoar as medidas de combate à imigração irregular, nomeadamente o 

tráfico de seres humanos e a introdução clandestina de migrantes, e promover uma 

cooperação mais estreita com os países terceiros em todas as áreas. A UE tem como 

objetivo estabelecer um nível uniforme de direitos e obrigações para os imigrantes 

legais, comparável com o dos cidadãos da UE, assente no princípio da solidariedade 

previsto no artigo 80.º do TFUE, que prevê a partilha equitativa de responsabilidades 

entre os Estados-Membros, inclusivamente no plano financeiro. 

A Diretiva 2008/115/CE21 22 do Parlamento Europeu e do Conselho, relativa a normas e 

procedimentos comuns nos Estados-Membros para o regresso de nacionais de países 

terceiros em situação irregular, prevê no considerando (11) que Deverá estabelecer-

se um conjunto mínimo comum de garantias em matéria de decisões relacionadas com 

o regresso, por forma a assegurar a protecção efectiva dos interesses das pessoas em 

causa. Deverá ser disponibilizada a necessária assistência jurídica a todos aqueles que 

não disponham de recursos suficientes. Os Estados- Membros deverão definir na sua 

legislação nacional os casos em que a assistência jurídica deve ser considerada 

necessária.  

Já os considerandos (16) e (17) preveem que O recurso à detenção para efeitos de 

afastamento deverá ser limitado e sujeito ao princípio da proporcionalidade no que 

respeita aos meios utilizados e aos objetivos perseguidos. A detenção só se justifica 

para preparar o regresso ou para o processo de afastamento e se não for suficiente a 

aplicação de medidas coercivas menos severas e que os nacionais de países terceiros 

detidos deverão ser tratados de forma humana e digna, no respeito pelos seus direitos 

fundamentais e nos termos do direito internacional e do direito nacional. Sem prejuízo 

da detenção inicial pelas entidades competentes para a aplicação da lei, que se rege 

pelo direito nacional, a detenção deverá, por norma, ser executada em centros de 

detenção especializados. 

De referir ainda que o Capítulo IV desta Diretiva é dedicado à Detenção para Efeitos de 

Afastamento onde são definidos os termos da detenção de cidadãos de países terceiros 

objetos de procedimento de regresso, destacando-se o artigo 15.º da Diretiva no qual 

 
21 https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32008L0115  
22 Portugal já transpôs esta Diretiva. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32008L0115
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32008L0115
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/NIM/?uri=CELEX:32008L0115
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estipula que, sob determinadas condições e tendo devidamente em conta certas 

salvaguardas, incluindo o controlo jurisdicional, os países da UE podem deter um 

nacional de um país terceiro durante o procedimento de regresso, se existir um risco de 

fuga ou deste/desta impedir/obstruir a preparação do regresso ou o processo de 

afastamento, sendo que o período de detenção não poderá ser superior a 6 meses e 

devem ser utilizados centros de detenção especializados ou, se tal não for viável, 

estabelecimentos prisionais com quartos separados. 

 

Em 2014, a Comissão Europeia publicou uma Comunicação23 (COM (2014) 199)24 sobre 

a política da UE em matéria de regresso, na qual conclui que a Diretiva «Regresso» 

exerceu uma influência positiva sobre as legislações e as práticas nacionais relativas à 

partida voluntária e constituiu um fator de mudança em matéria de controlo dos 

regressos forçados. (…) Limitou igualmente a capacidade de os Estados-Membros 

criminalizarem as simples estadas irregulares, e as garantias processuais nela previstas 

contribuíram para aumentar a segurança jurídica. 

 

Neste contexto, a Comissão Europeia emitiu a Recomendação (UE) 2017/43225, relativa 

ao aumento da eficácia dos regressos na aplicação da Diretiva 2008/115/CE do 

Parlamento Europeu e do Conselho, na qual refere que a detenção pode ser um 

elemento essencial para melhorar a eficácia do sistema de regresso da União, que só 

deve ser utilizada quando não existam outras medidas suficientes mas menos coercivas 

que possam ser aplicadas com eficácia (…) Em especial, sempre que necessária para 

evitar a fuga dos nacionais de países terceiros em situação irregular, a detenção pode 

permitir uma boa preparação e organização das operações de regresso [considerando 

(16)], destacando ainda que a duração máxima do período de detenção atualmente em 

vigor em vários Estados-Membros é significativamente mais curta do que o permitido 

pela Diretiva 2008/115/CE e do que é necessário para completar com êxito o 

 
23 https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52014DC0199&from=PT  
24 Iniciativa escrutinada pela Assembleia da República 
25https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017H0432&from=PT   

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52014DC0199&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017H0432&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52014DC0199&from=PT
https://www.parlamento.pt/europa/Paginas/DetalheIniciativaEuropeia.aspx?BID=7996
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017H0432&from=PT
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procedimento de regresso. Estes curtos períodos de detenção estão a prejudicar a 

eficácia dos afastamentos [considerando (17)].  

Em suma, a CE recomenda os Estados-Membros para, a fim de garantir a eficácia do 

regresso dos nacionais de países terceiros em situação irregular, recorrer à detenção, 

quando necessário e adequado, prever na legislação nacional um período máximo inicial 

de detenção de seis meses que possa ser adaptado pelas autoridades judiciais à luz 

das circunstâncias do caso concreto bem como a possibilidade de prolongar a detenção 

até 18 meses e criar capacidade de detenção adequada às necessidades efetivas, 

incluindo, se necessário, o recurso à derrogação para situações de emergência prevista 

no artigo 18.º da Diretiva 2008/115/CE (Recomendação 10). 

Por fim, cumpre realçar que a União Europeia preparou um novo Pacto de Asilo e 

Migrações26, tendo nesse âmbito publicado a 27 de abril de 2021 uma Comunicação 

(COM(2021) 120 27 ) 28  sobre a Estratégia da UE sobre o regresso voluntário e a 

reintegração, na qual refere a proposta de reformulação da Diretiva Regresso 29 

(COM(2018) 634) 30  onde se propõe que a legislação nacional preveja um período 

mínimo inicial de detenção de três meses, a fim de refletir de forma mais adequada o 

tempo necessário para levar a cabo, com êxito, os procedimentos de regresso e de 

readmissão com países terceiros, (…) no entanto, pode a detenção ter a menor duração 

que for possível, sendo apenas mantida enquanto o procedimento de afastamento 

estiver pendente e for executado com a devida diligência. 

Referiu ainda a Comissão nesta Comunicação, a proposta de regulamento relativo aos 

procedimentos de asilo 31 (COM (2020) 611) 32  que visa reduzir a duração dos 

procedimentos de regresso e torná-los globalmente mais simples e eficazes, 

 
26 https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/promoting-our-european-way-life/new-pact-

migration-and-asylum_pt  
27 https://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=COM:2021:0120:FIN:PT:PDF  
28 Ainda não foi escrutinada pela Assembleia da República. 
29 https://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:829fbece-b661-11e8-99ee-

01aa75ed71a1.0021.02/DOC_1&format=PDF  
30 Foi selecionada, na Comissão de Assuntos Europeus, para conhecimento à 1ª CACDLG. 
31 https://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=COM:2020:0611:FIN:PT:PDF  
32 Iniciativa escrutinada pela Assembleia da República. 

https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/promoting-our-european-way-life/new-pact-migration-and-asylum_pt
https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/promoting-our-european-way-life/new-pact-migration-and-asylum_pt
https://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=COM:2021:0120:FIN:PT:PDF
https://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:829fbece-b661-11e8-99ee-01aa75ed71a1.0021.02/DOC_1&format=PDF
https://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=COM:2020:0611:FIN:PT:PDF
https://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=COM:2020:0611:FIN:PT:PDF
https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/promoting-our-european-way-life/new-pact-migration-and-asylum_pt
https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/promoting-our-european-way-life/new-pact-migration-and-asylum_pt
https://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=COM:2021:0120:FIN:PT:PDF
https://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:829fbece-b661-11e8-99ee-01aa75ed71a1.0021.02/DOC_1&format=PDF
https://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:829fbece-b661-11e8-99ee-01aa75ed71a1.0021.02/DOC_1&format=PDF
https://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=COM:2020:0611:FIN:PT:PDF
https://secure.ipex.eu/IPEXL-WEB/scrutiny/COD20160224/ptass.do
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assegurando simultaneamente o respeito pelos direitos dos repatriados, nomeadamente 

o direito fundamental a um recurso efetivo, em todas as fases do processo de regresso.  

 

• Enquadramento internacional 

A legislação comparada é apresentada para o seguinte Estado da União Europeia: 

Espanha.  

 

ESPANHA 

 

A Constituição Espanhola33 consagra no artigo número 17, n.º 2 « a detenção preventiva 

não pode durar mais tempo que o estritamente necessário para a realização de 

averiguações tendentes ao esclarecimento dos factos e em todo o caso no prazo 

máximo de setenta e duas horas o detido deverá ser posto em liberdade e à disposição 

da autoridade judicial », n.º 3 « toda a pessoa detida deve ser informada de forma 

imediata e de modo a que seja compreensível, dos seus direitos e razões da sua 

detenção não podendo ser obrigada a declarar. É garantida a assistência a de um 

advogado ao detido nas diligências policiais e judiciais, nos termos que a lei estabelece» 

por último o n.º 4 «a lei regulará um procedimento de “habeas corpus” para ficar à 

disposição judicial imediata de qualquer pessoa detida ilegalmente. Mesmo assim, 

determinar-se-á o prazo máximo de duração da prisão preventiva». 

  

A Ley de extranjería é o nome pelo qual é conhecida a Ley Orgánica 4/2000, de 11 de 

enero, sobre Derechos y Libertades de los Extranjeros en España y su Integración 

Social. Este diploma foi regulamentado pelo Reglamento de Extranjería: «Real Decreto 

557/2011, de 20 de abril, por el que se aprueba el Reglamento de la Ley Orgánica 

4/2000, sobre derechos y libertades de los extranjeros en España y su integración social, 

tras su reforma por Ley Orgánica 2/2009» 

  

 
33 Diploma consolidado retirado do portal oficial BOE.es. Todas as referências legislativas são feitas para o 

referido portal, salvo indicação em contrário. 

https://www.boe.es/legislacion/documentos/ConstitucionCASTELLANO.pdf
https://www.boe.es/buscar/pdf/2000/BOE-A-2000-544-consolidado.pdf
https://www.boe.es/buscar/pdf/2000/BOE-A-2000-544-consolidado.pdf
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2011-7703
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2011-7703
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A ley tipifica no “Título III, as infrações em matéria de estrangeiros e o seu regime 

sancionador”. Assim, o número 2, do artigo 51 estipula os tipos de infrações, que são 

classificadas como leves, graves e muito graves. A matéria em apreço, está plasmada 

nas alíneas a), b) c) d) e f), do n.º 1 do artigo 53, ou seja o estrangeiro que está 

irregularmente em território espanhol ou que se encontre em Espanha a trabalhar sem 

autorização é punido pela pratica de uma infração grave. 

 

O n.º 1 do artigo 54 da Ley Orgánica 4/2000, de 11 de enero, sobre Derechos y 

Libertades de los Extranjeros en España y su Integración Social, classifica como 

infrações muito graves, entre outras, induzir, promover, favorecer ou facilitar com ânimo 

de lucro individualmente ou fazendo parte de uma organização, a emigração clandestina 

de pessoas em trânsito ou com destino ao território espanhol ou a sua permanência e 

no mesmo, sempre que tal facto constitua delito. 

 

A expulsão do território, prevista no n.º 1 do artigo 57, dá-se com a prática de condutas 

tipificadas como muito graves, conforme disposto no artigo 54.º, ou com a prática de 

condutas previstas nas alíneas a) a f) do n.º 1 do artigo 53. 

 

O n.º 1 do artigo 61 preconiza que desde o momento em que se incorra num 

procedimento sancionador em que se possa propor a expulsão, o instrutor pode adotar 

várias medidas cautelares entre as quais se destacam a prevista na alínea d) que prevê 

a detenção cautelar, pela autoridade governativa ou os seus agentes, por um período 

máximo de 72 horas e ainda a medida prevista na alínea e) que prevê a possibilidade 

de aplicar um internamento34 preventivo, com prévia autorização judicial nos centros de 

internamento. 

 

O artigo 13 deste diploma impõe aos estrangeiros uma dupla obrigação de provar, por 

um lado, a sua identidade e, por outro, a sua posição legal em Espanha. O diploma 

 
34Os centros internamento para estrangeiros têm carácter não penitenciário, sendo que o ingresso tem uma 

finalidade preventiva e cautelar, salvaguardando os direitos e liberdades reconhecidas no ordenamento 

jurídico. 

https://www.boe.es/buscar/pdf/2000/BOE-A-2000-544-consolidado.pdf
https://www.boe.es/buscar/pdf/2000/BOE-A-2000-544-consolidado.pdf
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1992-4252
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1992-4252
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permite que o estrangeiro seja conduzido a uma esquadra de polícia para efeitos de 

identificação e pelo tento estritamente necessário a esse fim. 

 

Todavia, a Ley Orgánica de Extranjeria, estipula que não há enquadramento legal para 

proceder a “detenção preventiva” neste tipo de situações nem tão pouco o permite a Ley 

Orgánica de Seguridad Ciudadana. Assim, este tipo de detenções não teria cobertura 

legal e violariam o disposto no n.º 1 do artigo 17 da Constituição.  

 

No entanto, se estivermos perante a prática de um crime ou contra ordenação punível 

com a sanção acessória de expulsão do território nacional, aplica-se o regime previsto 

artigo 61.  

 

V. Consultas e contributos 

 
• Consultas obrigatórias e facultativas 

 
Em 5 de maio de 2021, a Comissão solicitou parecer escrito sobre esta iniciativa ao 

Conselho Superior da Magistratura, ao Conselho Superior do Ministério Público e à 

Ordem dos Advogados. 

 

Todos os pareceres e contributos remetidos à Assembleia da República serão 

publicados na página da iniciativa na Internet. 

 

 

VI. Avaliação prévia de impacto 

 

• Avaliação sobre impacto de género 

O preenchimento, pelo proponente, da ficha de avaliação prévia de impacto de género 

da presente iniciativa, em cumprimento do disposto na Lei n.º 4/2018, de 9 de fevereiro, 

devolve como resultado uma valoração neutra do impacto de género. 

https://www.boe.es/buscar/pdf/2000/BOE-A-2000-544-consolidado.pdf
https://www.boe.es/eli/es/lo/2015/03/30/4/con
https://www.boe.es/eli/es/lo/2015/03/30/4/con
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=110729
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a566b786c5a79394562324e31625756756447397a5357357059326c6864476c325953396a4e6a67774e5452684d6930325a6d56684c5452694e446774596a4d324e533035596a686c5a6a45784d5459344d546b756347526d&fich=c68054a2-6fea-4b48-b365-9b8ef1116819.pdf&Inline=true
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• Linguagem não discriminatória 

Na elaboração dos atos normativos a especificação de género deve ser minimizada 

recorrendo-se, sempre que possível, a uma linguagem neutra ou inclusiva, mas sem 

colocar em causa a clareza do discurso. Sem prejuízo de uma análise mais detalhada, 

na apreciação na especialidade ou na redação final, nesta fase do processo legislativo, 

a presente iniciativa não nos suscita questões relacionadas com a utilização de 

linguagem discriminatória. 

 


